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INDICAÇÃO N° 797/2019 

Implantação de banheiros químicos nos 
parques infantis da cidade. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de banheiros 
químicos nos parques infantis da cidade. 

A medida se faz necessária a fim de garantir a limpeza dos locais 
públicos, além de garantir melhores condições à saúde pública dos pais e das 
crianças que ali frequentam. 

Deste modo, como é dever do Município garantir a saúde de seus 
habitantes, principalmente em se tratando de espaços onde o próprio município 
promove entretenimento aos seus munícipes, esta indicação é de extrema importância 
para as famílias que frequentam estes locais. 

SALA DAS SESSÕES, 1° de outubro de 2019. 

GABRlELAIERLE 

LIDO E DESPACHAin. 
Sala 	sacies, 	/ lo /  15  
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